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TERMO DE REFERÊNCIA
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 - Contratação de empresa de engenharia para a execução de furo de sondagem à percussão.

1.2 - O serviço objeto desta contratação é caracterizado como serviço comum de engenharia,
conforme informações constantes no Estudo Técnico Preliminar.

1.3 - O prazo de execução é de 10 (dez) dias, contados da data informada na Ordem de Serviço,
a qual será emitida dentro do período da vigência contratual.

1.4 – A vigência do Contrato será de 03 (três) meses, a contar da data de assinatura do mesmo
ou da data estipulada no instrumento contratual.

1.5 – Endereço do serviço: Rua São Lourenço , em frente ao n. 93, no bairro Santa Rita do Zarur,
neste Município. CEP-27288-170.

1.6 - Código CATSER: 965

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 – A execução da sondagem tem por finalidade a obtenção de dados geotécnicos do subsolo,
necessários à elaboração de projetos de engenharia, especialmente no que se refere à definição
de fundações e estruturas.

2.2 – O serviço encontra-se previsto no PPA 2026-2029.

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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4.1 - Sustentabilidade
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1 - A empresa a ser contratada será responsável pela destinação ambientalmente correta
para todos os recipientes dos suprimentos, peças e materiais utilizados, obedecendo à legislação
e orientações relativas ao compromisso com o meio ambiente;

4.1.2 - Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da
Resolução n. 448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo
4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 12010, nos seguintes termos:

I. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do ProgramaMunicipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão
competente, conforme o caso;

II. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação.

III. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

IV. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com
as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113,
15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

5. SUBCONTRATAÇÃO E CONSÓRCIO

5.1 Por não haver parcela relevante que possa ser subcontratada, não será permitida a
subcontratação dos serviços.

5.2 Por se tratar de serviços sem grande complexidade ou vulto, não será permitida a
participação de empresas em consórcio.
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6. - Cooperativa

6.1 - Será admitida a participação de cooperativa de trabalho na licitação, quando estiverem
caracterizadas as seguintes condições:

6.2 - A constituição e o funcionamento da cooperativa observar as regras estabelecidas na
legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690,
de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;

6.3 - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com
repartição de receitas e despesas entre os cooperados;

6.4 - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado,
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;

6.5 - O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº
12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.

6.6 - Não será admitida participação de cooperativas de trabalho, nas seguintes condições:

6.6.1 - Fornecedoras de mão de obra, ou que realizam intermediação de mão de obra
subordinada;
ou

6.6.2 - Cujos atos constitutivos não definam com precisão a natureza dos serviços que se
propõem a prestar.

7 - Garantia da contratação

7.1- Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, o valor estimado da contratação é baixo quando comparado a obras e serviços de
engenharia de maior porte, o que torna a exigência de garantia potencialmente desproporcional.

8 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1 - Condições de execução

8.1.1 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1.1 - Início da execução do objeto: A partir da emissão da ordem de serviço;
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8.2 - Local e horário da prestação dos serviços

8.2.1 - Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua São Lourenço, em frente ao n.
93, CEP 27288-170, no bairro Santa Rita do Zarur, neste Município.

8.2.2 - Os serviços serão prestados no seguinte horário: 8h00 às 17h00.

8.3 - Materiais a serem disponibilizados

8.3.1 - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

8.4 - Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

8.4.1 - A demanda do órgão tem como base a seguinte característica:

8.4.1.1 – Execução de furo de sondagem à percussão.

8.5 - Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

8.5.1 - O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

9 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

9.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

9.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

9.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
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9.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução
da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Preposto

10.6 - A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

10.6.1 - A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto
durante o período de execução do serviço.

10.6.2 - A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da
atividade.

Fiscalização

10.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato e
fiscal técnico, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

10.8 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto Municipal nº 18.255, de 15/02/2024);

10.8.1 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e
Decreto Municipal nº 18.255, de 15/02/2024);

10.8.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto Municipal nº 18.255, de 15/02/2024);

10.8.3 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção demedidas que ultrapassem sua competência, para que adote
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as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal nº 18.255, de
15/02/2024);

10.8.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto Municipal nº 18.255, de 15/02/2024);

10.8.5 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual (Decreto Municipal nº 18.255, de 15/02/2024).

Fiscalização Administrativa

10.9 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal nº 18.255, de 15/02/2024).

10.9.1 - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal
nº 18.255, de 15/02/2024).

Gestor do Contrato

10.10 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto Municipal nº 18.255, de 15/02/2024).

10.10.1 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto
Municipal nº 18.255, de 15/02/2024).

10.10.2 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto Municipal nº 18.255, de 15/02/2024).
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10.10.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal nº 18.255, de 15/02/2024).

10.10.4 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1 - A medição será processada de acordo com a evolução física do serviço.

11.2 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

11.2.1 - Não produzir os resultados acordados,

11.2.2 - Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas;

11.2.3 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

11.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito a correção monetária.

12. – RECEBIMENTO

12.1 - O objeto do contrato será recebido:

12.1.1 – Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

12.1.1.1 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso,
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

12.1.1.2 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
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12.1.1.3 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

12.1.1.4 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

12.1.1.5 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

12.1.1.6 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

12.1.2 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente no
prazo de até 90 (noventa) dias, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, obedecendo os seguintes procedimentos:

12.1.2.1 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto Municipal nº
18.255, de 15/02/2024).

12.1.2.2 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;

12.1.2.3 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas;

12.1.2.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

12.1.2.5 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
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12.2 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

13. – LIQUIDAÇÃO

13.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
à contratante;

13.3 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

13.4 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

13.4.1 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

13.4.2 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
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13.4.3 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

13.4.4 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto
ao SICAF.

13.4.5 - A Nota Fiscal deverá conter a Inscrição Municipal desta Autarquia, n. 040.265.005.

14. - PRAZO DE PAGAMENTO

14.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o pagamento ocorrerá em
até 30 (trinta) dias contados a partir da data de liberação dos recursos, após a apresentação e
aceitação da nota fiscal e demais documentos exigidos pelo setor financeiro da Autarquia.

15. - FORMA DE PAGAMENTO

15.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

15.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

15.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

15.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

15.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
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16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO GLOBAL.

16.2 - Regime de execução

16.2.1 - O regime de execução do contrato será por EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

16.3 - Critérios de aceitabilidade de preços

16.3.1 - Como critério de aceitabilidade de preços serão considerados o valor total máximo e os
preços unitários por item, conforme planilha orçamentária anexada.

16.3.2 - O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração,
por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários
tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito
de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021);

17 – VISTORIA TÉCNICA

17.1 - Atestado de Visita Técnica “opcional”, expedido pelo CONTRATANTE, comprovando a
visita técnica “in loco” da empresa licitante, onde serão executados os serviços objeto desta
licitação, que deverá ser previamente agendada junto à secretária da Gerência Técnica, pelo
telefone (24) 3344-2960, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, e que será
realizada até 02 (dois) dias úteis antes da data da abertura da licitação. A visita será monitorada
por técnico designado pela Supervisão de Controle de Obras do SAAE/VR, que acompanhará a
proponente, e as despesas decorrentes dessa visita ficarão a cargo dos licitantes.

17.1.1 - Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação, portanto não serão aceitas justificativas, em qualquer época, de
desconhecimento de estado, condições do local, fatos e detalhes que impossibilitem ou dificultem
a execução dos serviços, arcando com os eventuais prejuízos consequentes.

17.1.2 -As licitantes deverão fazer pesquisa minuciosa, não as isentando de responsabilidade
sobre a correta avaliação dos seus orçamentos e planejamento de serviços, arcando com os
eventuais prejuízos consequentes.
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17.1.3 - Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

17.1.4 - A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais
da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

18 - QUALIFICAÇÕES

18.1 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL

18.1.1 - Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, que
habilite a empresa no ramo compatível à execução do objeto desta licitação, conforme inc. I, art.
67 da lei federal nº 14.133/2021 e suas alterações em plena validade.
Caso a licitante seja de outro estado da federação, será necessário o visto do CREA-RJ, quando
da assinatura do contrato;

18.1.2 - Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

18.1.3 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnica-
operacional, a uma única contratação;

18.1.4 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial da empresa licitante.

18.1.5 - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

18.1.6 - Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em
favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do
consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão
adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:
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I - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências
atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa
de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências
atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;

II - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências
atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos
campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual.

18.1.7 - Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não
conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão
cópia do instrumento de constituição do consórcio.

18.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

18.2.1 - Comprovação pelo licitante de que possui em seu quadro pessoal, profissional com
formação em Engenharia Civil ou Arquitetura, devidamente reconhecido pelo CREA ou CAU, e
que seja detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão de Acervo Técnico (CAT) por execução de
serviços de características semelhantes ao objeto da presente licitação, considerando-se as
parcelas de maior relevância definidas para a contratação;

18.2.2- A comprovação de que o profissional responsável de nível superior, detentor das
Anotações de Responsabilidade Técnica mencionadas, integrará o quadro da contratada durante
a vigência contratual será realizada mediante apresentação de um dos seguintes documentos:
a) Cópia da ficha de registro de empregado ou Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS,
quando empregado;
b) Cópia do Contrato Social devidamente registrado, quando diretor ou sócio da contratada;
c) Cópia do Contrato de prestação de serviços ou de promessa de prestação de serviços,
celebrado de acordo com a legislação civil comum.
d) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que
acompanhada de declaração de anuência do profissional, em observância ao disposto no inciso
III do artigo 67 da Lei Federal n.º 14.133/21.

18.2.3 - O(s) profissional(ais) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente
ou superior, desde que aprovada pela Administração.

18.3 - Parcela de maior relevância técnica e de valor significativo deste termo de referência:

18.3.1 – Execução de furo de sondagem à percussão;
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18.4 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante;

18.5 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial da empresa licitante.

18.6 - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

18.7 - Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em
favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do
consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão
adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:

I - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências
atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa
de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências
atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;

II - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências
atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos
campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual.

18.8 - Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não
conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão
cópia do instrumento de constituição do consórcio.
19 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

19.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 12.122,77 (Doze mil cento e vinte e dois reais
e setenta e sete centavos), conforme planilha orçamentária em anexo.

20 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

20.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do SAAE/VR.
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20.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

21. - REAJUSTE DE PREÇOS

21.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis e inexiste a possibilidade de adoção pelas partes de
qualquer espécie de atualização antes do intervalo mínimo de um ano, considerando a data da
planilha referencial elaborada com base na EMOP.

21.1.1 - Após esse período, o reajustamento será concedido a partir do 13º (décimo terceiro)
pelo Índice Nacional da Construção Civil - INCC – DI- FGV, publicado pela Fundação Getúlio
Vargas (FGV), conforme fórmula abaixo:
R = Pi x (Ii / Io) onde:
R = valor do Reajustamento;
Pi = Preço Inicial do serviço a ser reajustado;
Ii = Índice Nacional da Construção Civil–INCC-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas –
FGV no 13º mês, contados da data da assinatura do contrato;
Io = Índice publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FVG, referente a data da planilha
referencial.

22 - DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1 - Deverão ser obedecidos os requisitos das normas da ABNT − ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DE NORMAS TÉCNICAS;

22.2 - A prestação dos serviços contratados deverá ocorrer com a obediência às presentes
especificações, seus anexos e demais detalhes técnicos e instruções fornecidas pelo
CONTRATANTE no curso das mesmas;

22.3 - A CONTRATADA será a única responsável pela execução do serviço, obedecendo a todos
os requisitos especificados, inclusive execução dos testes e início de funcionamento na presença
de técnicos do CONTRATANTE. Será também de sua integral responsabilidade a mão-de-obra,
equipamentos, atestados (quando for o caso), montagens, transportes diversos, comunicações,
impostos, taxas e tudo o mais que for necessário para o bom desenvolvimento dos serviços;

22.4 - Após a assinatura do contrato e antes do início do serviço, a CONTRATADA deverá entrar
em contato com a equipe técnica do CONTRATANTE para, de comum acordo, definir os planos
de execução do mesmo;
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22.5 - A CONTRATADA deverá apresentar o “Comprovante de Inscrição de Obras” preenchido,
do Cadastro Nacional de Obras (CNO) em um prazo de trinta (30) dias após o início da obra,
conforme art. 18 da IN RFB nº 2061/2021;

22.6 - Todo o pessoal envolvido na prestação dos serviços contratados, objeto deste termo de
referência será de total responsabilidade da contratada, inclusive obrigações sociais,
previdenciárias e trabalhistas, eximindo a contratante de quaisquer ônus;

22.7 - A contratada será inteiramente responsável perante a justiça civil, criminal e trabalhista
por acidentes envolvendo o seu pessoal e/ou danos a terceiros, sem quaisquer ônus para a
contratante;

22.8 – O fornecimento de água para execução do serviço será de responsabilidade da
contratada.

22.9 – Fazem parte deste Termo de Referência o desenho CR-10746, planilha orçamentária,
memória de cálculo da planilha orçamentária, cronograma, quadro de composição do BDI para
serviços (com desoneração), análise de risco e planilha de custos para preenchimento pelo
licitante.

Volta Redonda, 01 de abril de 2026.

Eng. Érico Vinicius de Souza Reis
Divisão de Engenharia/GTE/SAAE-VR

Mat. 20222

Engº Sérgio Meira Silva
Gerente Técnico – SAAE/VR

Mat. 4847


